
                                 

 

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº: 482 /2025
Linhares- ES 06 de MAIO de 2025.

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição:

INDICAÇÃO PARA QUE O PODER PÚBLICO EXECUTE 
MELHORIA  NA  VIA  DE  SAÍDA  DO  RESIDENCIAL  RIO 
DOCE NA AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA DE SÁ PARA ES 
248  BEM COMO INSTALAÇÃO DE  QUEBRA MOLAS E 
REDUTORES  DE  VELOCIDADES  –  BAIRRO  AVISO  – 
LINHARES -ES.

Alicerçado  no  Art.  125,  inciso  II  do  Regimento  Interno,  movida  por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Chegou ao conhecimento do nobre Edil, inúmeras reclamações realizadas pela 
população sobre a melhoria de acesso tanto na entrada como saída residencial 
rio  doce  Bairro  Aviso,  no  qual  os  próprios  moradores  desejam uma solução. 
Mediante  a  este  problema  os  munícipes  do  Bairro  solicitaram  ao  PODER 
LEGISLATIVO  MUNICIPAL através  do  Vereador  em  questão  a  INDICAÇÃO 
PARA QUE O PODER PÚBLICO EXECUTE   MELHORIA NA VIA DE SAÍDA DO 
RESIDENCIAL RIO DOCE NA AVENIDA MIGUEL TEIXEIRA DE SÁ PARA ES 
248  BEM  COMO  INSTALAÇÃO  DE  QUEBRO  MOLAS  E  REDUTORES  DE 
VELOCIDADES – BAIRRO AVISO – LINHARES -ES.   Diante desta solicitação 
de extrema URGÊNCIA, nós acreditamos e confiamos que o PODER PÚBLICO 
MUNICIPAL atenderá a demanda apresentada pelos moradores.

A comunidade vem respeitosamente pedir ao poder público que intervenha em 
uma  necessidade  dos  moradores  e  prestadores  de  serviços  como  transporte 
público, UBER, 99, etc no sentido de melhorar tanto o acesso quanto a saída dos 
automóveis ônibus motocicletas do citado bairro.

Conforme fotos anexadas a esta proposição, podemos observar que por várias 
questões a principal delas, a segurança (pois há registro de tentativa de assalto 
com motorista de aplicativo sendo vítima dessa situação pois cercaram ele). Esse 
pedido estende-se também para que os ônibus que pagam passageiros no local 
possam  entrar  na  rua  lateral  da  ES  248  para  preservar  a  segurança  dos 
passageiros.

Com  aumento  expressivo  de  carros,  motos  etc  foi  pedido  também  pelos 
moradores a instalação de quebra molas na citada avenida a fim de preservar a 
segurança  dos transeuntes que se utilizam dessa via para acessar o ponto de 
ônibus e suas residencias.   

Pedimos  que  o  setor  responsável,  quando  estiver  executando 
devido reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa 
anexa também as imagens do serviço realizado.

Desta  forma  solicitamos  que  essa  respeitável  casa  NOTIFIQUE a 
SECRETARIA DE OBRAS para que haja URGENTEMENTE com os 
devidos reparos.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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